
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre o regime tributário,
cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportação, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos
desenvolvidas, Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime
jurídico instituído por esta Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais,
bem como fortalecer o balanço de pagamentos e promover a difusão tecnológica e o
desenvolvimento econômico e social do País.

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com
o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a
serem comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de
controle aduaneiro.

Art. 2o  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à
vista de proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

§ 1o  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes
requisitos:

I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e
aeroportos internacionais;

II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE;
III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada;
IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de

serviços capazes de absorver os efeitos de sua implantação;
V - indicação da forma de administração da ZPE; e
VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em

regulamento.
§ 2o  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de
vigilância e aos dispositivos de segurança.

§ 3o  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos
necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4o  O ato de criação de ZPE caducará se no prazo de 12 (doze) meses,
contado da sua publicação, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as
obras de implantação de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação.

Art. 3o  Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação - CZPE, criado pelo art. 3o do Decreto-Lei no 2.452, de 29 de julho de
1988, com as competências ali estabelecidas de:

I - analisar as propostas de criação de ZPE;
II - analisar e aprovar os projetos industriais;
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III - traçar a orientação superior da política das ZPE; e
IV - aplicar as sanções de que tratam os incisos I, II, IV e V do caput do art.

22.
§ 1o  Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, o CZPE levará em

conta, dentre outros, os seguintes aspectos:
I - compatibilidade com os interesses da segurança nacional;
II - observância das normas relativas ao meio ambiente;
III - atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da

indústria nacional e da política econômica global; e
IV - prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área

geográfica privilegiada para a exportação.
§ 2o  (VETADO)

Art. 4o  O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio
alfandegamento da respectiva área.

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a situação em que as
empresas tenham projetos aprovados para instalar em ZPE antes que tenha ocorrido o
alfandegamento da área, devendo, nessa circunstância, prever controles alternativos.

Art. 5o  É vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos
evidenciem a simples transferência de plantas industriais já instaladas no País.

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a importação
ou exportação de:

I - armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização
do Comando do Exército;

II - material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacional
de Energia Nuclear - CNEN; e

III - outros indicados em regulamento.

Art. 6o  A solicitação de instalação de empresa em ZPE far-se-á mediante
apresentação, ao CZPE, de projeto na forma estabelecida em regulamento.

§ 1o  Aprovado o projeto, os interessados deverão constituir, no prazo de 90
(noventa) dias, empresa que tenha:

I - capital social, em montante mínimo fixado no ato da aprovação do
projeto, formado com o produto da conversão de moeda estrangeira, com a internação
de bens de origem externa ou, ainda, nos casos a que se refere o parágrafo único do art.
17, com máquinas e equipamentos de fabricação nacional; e

II - (VETADO)
§ 2o  (VETADO)
§ 3o  (VETADO)
§ 4o  (VETADO)
§ 5o  (VETADO)
§ 6o  (VETADO)

Art. 7o  (VETADO)

Art. 8o  O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os
produtos a serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM e assegurará o tratamento instituído por esta Lei pelo
prazo de até 20 (vinte) anos.
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§ 1o  O tratamento assegurado poderá ser estendido, sucessivamente, por
períodos iguais ao originalmente concedido, nos casos em que a empresa tenha atingido
os objetivos, respeitados os requisitos e condições estabelecidos na autorização, e a
continuação do empreendimento garanta a manutenção de benefícios iguais ou
superiores para a economia do País.

§ 2o  Deverão ser imediatamente comunicadas ao CZPE as alterações que
impliquem a fabricação de novos produtos, ou a cessação da fabricação de produtos
aprovados no projeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 5o e no § 1o
do art. 12.

§ 3o  Entende-se como novo produto aquele que tenha, na NCM,
classificação distinta dos anteriormente aprovados no projeto.

§ 4o  Deverão ser previamente aprovados pelo CZPE projetos de expansão
da planta inicialmente instalada.

Art. 9o  A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial, firma em
nome individual ou participar de outra localizada fora de ZPE ainda que para usufruir
incentivos previstos na legislação tributária.

Art. 10. (VETADO)

Art. 11. (VETADO)

Art. 12. As importações e exportações de empresa autorizada a operar em
ZPE estarão sujeitas ao seguinte tratamento administrativo:

I - será dispensada a obtenção de licença ou de autorização de órgãos
federais, com exceção dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança
nacional e de proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à
produção, operação, comercialização e importação de bens e serviços que não as
impostas por esta Lei; e

II - somente serão admitidas importações de equipamentos, máquinas,
aparelhos, instrumentos, matérias-primas, componentes, peças e acessórios e outros
bens, novos ou usados, necessários à instalação industrial ou que integrem o processo
produtivo.

§ 1o  A dispensa de licenças ou autorizações a que se refere o inciso I não se
aplicará a exportações de produtos:

I - destinados a países com os quais o Brasil mantenha convênios de
pagamento, as quais se submeterão às disposições e controles estabelecidos na forma da
legislação em vigor;

II - sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações do País, vigentes na
data de aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; e

III - sujeitos ao Imposto de Exportação.
§ 2o  As mercadorias importadas poderão ser, ainda, mantidas em depósito,

reexportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação aduaneira.

Art. 13. Serão permitidas compras no mercado interno de bens necessários
às atividades da empresa:

I - na hipótese e forma previstas no art. 19, dos bens mencionados no inciso
II do art. 12; e
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II - de outros bens, desde que acompanhados de documentação fiscal hábil e
o pagamento seja realizado em moeda nacional, convertida na forma prevista no inciso
II do § 4o  do art. 6o .

Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão ser,
ainda, mantidas em depósito, remetidas para o exterior ou destruídas, na forma prescrita
na legislação aduaneira.

Art. 14. (VETADO)

Art. 15. O Banco Central do Brasil não assegurará, direta ou indiretamente,
cobertura cambial para os compromissos de empresa instalada em ZPE.

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. A empresa instalada em ZPE não poderá usufruir de quaisquer
incentivos ou benefícios não expressamente previstos nesta Lei.

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no
País, que pretenda realizar investimentos em empresa instalada ou a se instalar em ZPE,
deverá satisfazer as condições estabelecidas para investimentos brasileiros no exterior.

Art. 18. A mercadoria produzida em ZPE poderá ser introduzida para
consumo, no mercado interno, desde que o valor anual da internação não seja superior a
20% (vinte por cento) do valor da respectiva produção, realizada pela mesma empresa,
no ano imediatamente anterior, tendo como referencial a sua classificação na NCM.

§ 1o  A venda de mercadoria para o mercado interno estará sujeita ao mesmo
tratamento administrativo e cambial das importações, observada a legislação específica
quando a internação for realizada em zona franca ou área de livre comércio.

§ 2o  A mercadoria produzida em ZPE e introduzida para consumo no
mercado interno ficará sujeita ao pagamento de tributos e encargos, conforme
discriminado:

I - sobre o valor da internação:
a) Imposto sobre Produtos Industrializados;
b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); e
c) Contribuição para os Programas de Integração Social - PIS e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep;
II - sobre o valor das matérias-primas, produtos intermediários e materiais

de embalagem, importados, que integrarem o produto internado:
a) Imposto de Importação;
b) Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação;
c) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou
Serviços do Exterior - PIS/Pasep-Importação;

d) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante; e
e) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações

relativas a Valores Mobiliários;
III - sobre o valor das matérias-primas, produtos intermediários e materiais

de embalagem, adquiridos no mercado interno, que integrarem o produto internado,
encargo cujo percentual será somatório das alíquotas em vigor no momento da
internação, para:
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a) a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
b) a Contribuição para os Programas de Integração Social - PIS e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep; e
c) o crédito presumido de que trata a Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de

1996, e alterações posteriores, quando couber.
§ 3o  Os valores relativos aos produtos internados, que tenham sido

fabricados por empresas localizadas em ZPE, não serão computados para os efeitos da
limitação de que trata o caput deste artigo, quando as compras correspondentes forem
efetuadas pela União, Estado, Distrito Federal, Municípios e suas respectivas
autarquias, e tiverem sido realizadas em virtude de concorrência internacional.

§ 4o  A energia elétrica produzida por empresa em ZPE, excedente ao seu
consumo, poderá ser vendida no mercado interno, observado o mesmo tratamento
tributário dado à energia elétrica produzida e distribuída no País, sujeitando-se ao
mesmo percentual de internação presente nesta Lei.

§ 5o  Será permitida, sob condições previstas em regulamento, a aplicação
dos seguintes regimes aduaneiros especiais à mercadoria saída de ZPE:

I - trânsito aduaneiro;
II - admissão temporária; e
III - o previsto no inciso II do art. 78 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de

novembro de 1966.

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para a
fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de mercadorias em ZPE e a forma como
a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o
caso, da destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em ZPE.

Art. 21. Para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, aplicar-se-á aos
serviços o seguinte tratamento:

I - (VETADO)
II - os prestados em ZPE, por residente ou domiciliado no exterior, para

empresas ali instaladas, serão considerados como prestados no exterior;
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
§ 1o  (VETADO)
§ 2o  (VETADO)

Art. 22. Sem prejuízo das sanções de natureza fiscal, cambial,
administrativa e penal constantes da legislação em vigor, o descumprimento das
disposições previstas nesta Lei sujeitará a empresa instalada em ZPE às seguintes
penalidades, tendo em vista a gravidade da infração e observado o disposto em
regulamento:

I - advertência;
II - multa equivalente ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00

(dez mil reais);
III - perdimento de bens;
IV - interdição do estabelecimento industrial; e
V - cassação da autorização para funcionar em ZPE.
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Art. 23. Considerar-se-á dano ao Erário, para efeito de aplicação da pena de
perdimento, na forma da legislação específica:

I - a introdução no mercado interno de mercadoria procedente de ZPE, que
tenha sido importada, adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE, fora dos
casos autorizados nesta Lei;

II - a introdução em ZPE de mercadoria estrangeira não permitida; e
III - a introdução em ZPE de mercadoria nacional não submetida aos

procedimentos regulares de exportação de que trata o art. 19, ou sem observância das
disposições contidas no inciso II do art. 13.

Parágrafo único. A pena de perdimento de bens será aplicada pelo órgão
fazendário competente.

Art. 24. O descumprimento total ou parcial do compromisso de exportação
ou de retorno da mercadoria à ZPE assumido pela beneficiária dos regimes aduaneiros
especiais de que tratam os incisos II e III do § 5o  do art. 18, sujeitará a infratora às
seguintes penalidades, aplicáveis isolada ou cumulativamente:

I - multa de 100% (cem por cento) do valor da mercadoria procedente da
ZPE; e

II - proibição de usufruir os referidos regimes.

Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994
caducará se no prazo de 12 (doze) meses, contado da publicação desta Lei, a
administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação.

Art. 26. (VETADO)

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, as Leis
nºs 8.396, de 2 de janeiro de 1992, e 8.924, de 29 de julho de 1994, o inciso II do § 2o

do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o inciso XVI do
caput do art. 88 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186o  da Independência e 119o  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega
Miguel Jorge
Paulo Bernardo Silva
José Antonio Dias Toffoli
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária
federal, as contribuições para a
seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.............................................................................................................................................

Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

.............................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes

multas:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de

imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaração e nos de declaração inexata;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do

pagamento mensal:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que

deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração
de ajuste, no caso de pessoa física;

* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha

sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre
o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.

* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será

duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro
de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabíveis.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º

deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimação para:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
I - prestar esclarecimentos;
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei

nº 8.218, de 29 de agosto de 1991;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no

art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que
derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal.

Art. 45 - (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988.
(Revogado pela Lei nº 11.508, de 20 de juho de 2007)

Dispõe sobre o regime tributário,
cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportações e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art . 1° É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos
desenvolvidas, Zonas de Processamento de Exportações (ZPE) sujeitas ao regime
jurídico instituído por esta lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem
como fortalecer o balanço de pagamentos e promover a difusão tecnológica e o
desenvolvimento econômico e social do País.

* Art. 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.
Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com

o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a
serem comercializados exclusivamente no exterior, sendo consideradas zonas primárias
para efeito de controle aduaneiro.

* § único com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.

Art . 2° A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à
vista de proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente.

*Art. 2º, caput,  com redação dada pela Lei nº 8.396, de 1992.
§ 1° A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes

requisitos:
a) indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e

aeroportos internacionais;
b) compromisso dos proponentes de realizarem as desapropriações e obras

de infra-estrutura necessárias;
c) comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada;
d) comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços

capazes de absorver os efeitos de sua implantação;
e) indicação da forma de administração da ZPE; e
f) atendimento de outras condições que forem estabelecidas em

regulamento.
§ 2° A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos

competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de
vigilância e aos dispositivos de segurança.

§ 3° A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos
necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.

§ 4° O Tesouro Nacional não assumirá ônus de qualquer natureza para a
implantação de ZPE.
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§ 5° A concessão de ZPE caducará se no prazo de doze meses, contados da
autorização, a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de infra-
estrutura de acordo com o cronograma previsto no projeto de instalação.

*§ 5º acrescido pela Lei nº 8.396, de 1992.
§ 6° Em se tratando de ZPE já aprovada, o prazo de que trata o parágrafo

anterior será de vinte e quatro meses, a partir da data de publicação desta lei.
*§ 6º acrescido pela Lei nº 8.396, de 1992.

Art. 3° É criado o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação - CZPE, composto por Ministros de Estado, ao qual competirá:

I - analisar as propostas de criação de ZPE;
II - analisar e aprovar os projetos industriais;
III - traçar a orientação superior da política das ZPE;
IV - aplicar as sanções de que tratam os itens I, II, IV e V do artigo 24.
Parágrafo único. Para os efeitos do item I, o CZPE levará em conta, dentre

outros, os seguintes aspectos:
a) compatibilidade com os interesses da segurança nacional;
b) observância das normas relativas ao meio ambiente; e
c) atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores da

indústria nacional e da política econômica global.

Art. 4° O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio
alfandegamento da respectiva área.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Imposto de Importação,
reorganiza os serviços aduaneiros e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:

TÍTULO I
 IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 ISENÇÕES E REDUÇÕES

.............................................................................................................................................

Seção V
 Similaridade

Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem
similar nacional, em condições de substituir o importado.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste

Decreto-Lei e no art. 4º da Lei nº 3.244, de 14 de agosto de 1957;
II - as partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:
a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento,

máquina ou equipamento;
b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou

manutenção de aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência
estrangeira, instalado ou em funcionamento no país;

III - os casos de importações resultando de concorrência com financiamento
internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação
da indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por
cento) sobre o preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro
oferecido de acordo com as normas que regulam a matéria.

IV - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.433, de 19/05/1988).
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde

que os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos.
*Inciso V acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira formulará critérios, gerais ou
específicos, para julgamento da similaridade, à vista das condições de oferta do produto
nacional, e observadas as seguintes normas básicas:
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I - preço não superior ao custo de importação em cruzeiros do similar
estrangeiro, calculado com base no preço normal, acrescido dos tributos que incidem
sobre a importação, e de outros encargos de efetivo equivalente;

II - prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de mercadoria;
III - qualidade equivalente e especificações adequadas.
§ 1º Ao formular critérios de similaridade, o Conselho de Política Aduaneira

considerará a orientação de órgãos governamentais incumbidos da política relativa a
produtos ou a setores de produção.

§ 2º Quando se tratar de projeto de interesse econômico fundamental,
financiado por entidade internacional de crédito, poderão ser consideradas, para efeito
de aplicação do disposto neste artigo, as condições especiais que regularem a
participação da indústria nacional no fornecimento de bens.

§ 3º Não será aplicável o conceito de similaridade quando importar em
fracionamento de peça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom funcionamento ou
com retardamento substancial no prazo de entrega ou montagem.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre operações de câmbio,
sobre registro de capitais estrangeiros,
sobre o pagamento em lojas francas
localizadas em zona primária de porto ou
aeroporto, sobre a tributação do
arrendamento mercantil de aeronaves,
sobre a novação dos contratos celebrados
nos termos do § 1º do art. 26 da Lei nº
9.491, de 9 de setembro de 1997; altera o
Decreto nº 23.258, de 19 de outubro de
1933, a Lei nº 4.131, de 3 de setembro
de 1962, o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de
abril de 1976; e revoga dispositivo da
Medida Provisória nº 303, de 29 de
junho de 2006.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
315, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art.
12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os recursos em moeda estrangeira relativos aos recebimentos de
exportações brasileiras de mercadorias e de serviços para o exterior, realizadas por
pessoas físicas ou jurídicas, poderão ser mantidos em instituição financeira no exterior,
observados os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º O Conselho Monetário Nacional disporá sobre a forma e as condições
para a aplicação do disposto no caput deste artigo, vedado o tratamento diferenciado por
setor ou atividade econômica.

§ 2º Os recursos mantidos no exterior na forma deste artigo somente
poderão ser utilizados para a realização de investimento, aplicação financeira ou
pagamento de obrigação próprios do exportador, vedada a realização de empréstimo ou
mútuo de qualquer natureza.

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer formas
simplificadas de contratação de operações simultâneas de compra e de venda de moeda
estrangeira, relacionadas a recursos provenientes de exportações, sem prejuízo do
disposto no art. 23 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os recursos da compra e
da venda da moeda estrangeira deverão transitar, por seus valores integrais, a crédito e a
débito de conta corrente bancária no País, de titularidade do contratante da operação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da
Constituição Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM; estabelece sua composição,
natureza jurídica, objetivos, área de
competência e instrumentos de ação;
dispõe sobre o Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA;
altera a Medida Provisória nº 2.157-5, de
24 de agosto de 2001; revoga a Lei
Complementar nº 67, de 13 de junho de
1991; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDAM

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
- SUDAM, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma,
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de
Belém, Estado do Pará, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá,
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua
porção a oeste do Meridiano 44º.

Parágrafo único.Os Estados e os Municípios criados por desmembramento
dos Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput deste artigo
serão automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007

Institui, na forma do art. 43 da
Constituição Federal, a Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE; estabelece sua composição,
natureza jurídica, objetivos, áreas de
atuação, instrumentos de ação; altera a
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 de
agosto de 2001; revoga a Lei
Complementar nº 66, de 12 de junho de
1991; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDENE

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
- SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente
autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração
Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí,
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões
e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis ns. 1.348, de 10 de
fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem
como os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia,
Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei
Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente
de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho,
Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha,
Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios
do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem
como o Município de Governador Lindemberg.

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que
trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área
de atuação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 9º Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a
partir de 1º de janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas,
para o exterior, destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com
pesquisa de mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas
decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive
aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de
produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito
desses eventos.

§ 1º O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a
aplicação do disposto neste artigo.

§ 2º Relativamente ao período de 1º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de
2003, a renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput
será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no
primeiro semestre.

§ 3º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2º, nos meses de
setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de
contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado também na forma do
§ 2º, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, deduzido o valor da
renúncia.

§ 4º O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3º, in
fine, será utilizado para compensação do montante da renúncia.

§ 5º A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou
domiciliados em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima
inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, será de vinte e cinco por cento.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.159-69, de 27 de julho de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a capacitação e
competitividade do setor de informática
e automação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:
I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor

correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas
operacionais pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou
como pagamento na forma prevista no § 2º deste artigo;

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e
instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem
esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;

III - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da depreciação normal das
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para
efeito de apuração do IRPJ;

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à
aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido
do beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ;

V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os
valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços
especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou
registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, nos seguintes
percentuais:

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados
a partir de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008;

b) 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados
a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013;

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas
remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas,
patentes e cultivares.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou
processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou
características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo
ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado.

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos
dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica
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contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente
de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde
que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco
empresarial, a gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios.

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou
assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no
exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados
como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.

§ 5º O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente
poderá ser usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de realizar
dispêndios em pesquisa no País, em montante equivalente a, no mínimo:

I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de
atuação das extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam;

II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões.
§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para

efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL.

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo
fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em
regulamento.

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput
deste artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real
e será controlada em livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada,
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que
trata o § 9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

§ 11. As disposições dos §§ 8º, 9º e 10 deste artigo aplicam-se também às
quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

* § 11 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do
inciso I do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de
inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu
a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter
participação no resultado econômico do produto resultante.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas
para inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004.

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno
porte, nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do
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caput deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou
desenvolvimento de inovação tecnológica.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com
base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro
real e da base de cálculo da CSLL.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-
calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta
por cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa
pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei.

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80%
(oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores
contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa
e desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do
regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, a pessoa
jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de
cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma dos
dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de
inovação tecnológica objeto de patente concedida ou cultivar registrado.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os dispêndios e pagamentos
serão registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no período de
apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar.

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e
da base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de
eventual excesso em período de apuração posterior.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida
no § 2º deste artigo.

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e
tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e
Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2
de dezembro de 2004.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no

máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos
§§ 6º, 7º e 8º deste artigo;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem

efetivamente despendidos;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
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III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes
da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de
apuração posterior.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas

sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo

da CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou
custo operacional.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 4º As adições de que trata o § 3º deste artigo serão proporcionais ao valor

das exclusões referidas no § 1º deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem
por cento).

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária

mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT,
vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a

criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à
razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo
benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT
a parte remanescente.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos

de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a
pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte,
nos termos dos §§ 6º e 8º, ambos deste artigo.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo

projetos apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de
acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação
tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da
Educação, na forma do regulamento.

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita

própria da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da
Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

* § 9º acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº 10.973, de 2

de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6º a 18.
* § 10 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com

o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto
nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2º do art.
13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos
pela ICT com recursos despendidos na forma do caput deste artigo.

* § 11 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo.
* § 12 acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/06/2007.
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Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos
dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e
equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a
produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros,
licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos
de proteção de propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na
forma da legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser
excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for concluída
sua utilização.

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser
controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação
do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou
amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada
nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do
benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e
IV do caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não
amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da
base de cálculo da CSLL.

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e
tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados
como mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em
empresas localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será
de:

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de
atuação das extintas Sudene e Sudam;

II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta
Lei:

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e
II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas

residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do
caput do art. 17 desta Lei.

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os arts.
17 a 21 desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa
jurídica.

Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção
dos incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem como a utilização indevida
dos incentivos fiscais neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda não
utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em
decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de
ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
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Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA e os projetos
aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos pela legislação em vigor na data
da publicação da Medida Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, autorizada a
migração para o regime previsto nesta Lei, conforme disciplinado em regulamento.

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que
utilizarem os benefícios de que tratam as Leis ns. 8.248, de 23 de outubro de 1991,
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, observado o art.
27 desta Lei.

Art. 27. (VETADO)
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

.............................................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos
às seguintes sanções:

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria

em desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou

quantificação de mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que

altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não
previstas nas alíneas a a i;

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de
procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no

interesse desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa

ordem, os documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como
outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;
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d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada;
ou

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica;

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total
supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no
interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo
vedados na legislação específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização
aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou

cassação de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de
legislação específica.

§ 1o  As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator
pela administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5
(cinco) anos da aplicação da sanção.

§ 2o  Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o
importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de
carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o
administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra
pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.

§ 3o  Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se
contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento)
das operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número
total de operações.

§ 4o  Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no
inciso II do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os
danos que dela provierem e os antecedentes do infrator.

§ 5o  Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será
considerado reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5
(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma
sanção.

§ 6o  Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a
atividade que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle
aduaneiro só poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de
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aplicação da sanção, devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades
previstas para a inscrição.

§ 7o  Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro,
sem autorização do titular da unidade jurisdicionante.

§ 8o  Compete a aplicação das sanções:
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou
cassação.

§ 9o  As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de
impugnação pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a
imediata aplicação da sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8o .

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for
necessária a realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30
(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final
administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9o  a 13 aplica-se também aos
processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na
esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão,
cassação ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1o , 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de
18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o  ..................................................................................................
................................................................................................................
§ 4o  O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:
I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se
destinava, desde que seja destruída sob controle aduaneiro, antes de
despachada para consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional;
II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou
III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese
em que não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida." (NR)
"Art. 17. .................................................................................................
Parágrafo único. ....................................................................................
.................................................................................................................
V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais,
desde que os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos." (NR)
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"Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários
determinados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira
e recintos alfandegados.
§ 1o A administração aduaneira determinará os horários e as condições
de realização dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal,
na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as
cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo
procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1o  O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em
nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de
mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços
conexos, e o operador portuário, também devem prestar as
informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
§ 2o  Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga,
em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações
referidas neste artigo.
§ 3o  A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da
visita a embarcações prevista no art. 32 da Lei nº 5.025, de 10 de
junho de 1966.
§ 4o  A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos
necessárias para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à
legislação, inclusive em momento anterior à prestação das
informações referidas no caput." (NR)
"Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência
aduaneira ou em qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-
Fiscal da Receita Federal, ou sob a sua supervisão, por servidor
integrante da Carreira Auditoria da Receita Federal, na presença do
viajante, do importador, do exportador, ou de seus representantes,
podendo ser adotados critérios de seleção e amostragem, de
conformidade com o estabelecido pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1o  Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a
verificação poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus
prepostos, dispensada a exigência da presença do importador ou do
exportador.
§ 2o  A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob
a responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença
deste ou de seus prepostos, dispensada a exigência da presença do
viajante, do importador ou do exportador.
§ 3o  Nas hipóteses dos §§ 1o  e 2o , o depositário e o transportador, ou
seus prepostos, representam o viajante, o importador ou o exportador,
para efeitos de identificação, quantificação e descrição da mercadoria
verificada." (NR)
"Art. 104. ...............................................................................................
Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:
I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;
II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos
reais) por passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

a operação proibida, além do perdimento da mercadoria que
transportar." (NR)
"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
I - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por contêiner ou qualquer
veículo contendo mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local
ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja localizado;
II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo
contendo mercadoria, inclusive a granel, no regime de trânsito
aduaneiro, que não seja localizado;
III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade
aduaneira;
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por
cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga
a granel apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre;
b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os
documentos relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem
como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal,
ou não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem;
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva,
embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira,
inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo
estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob
controle aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele
transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa
de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
e
f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob
sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e
no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao
depositário ou ao operador portuário;
V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de
passageiro, pelo descumprimento de exigência estabelecida para a
circulação de veículos e mercadorias em zona de vigilância aduaneira;
VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume
ou unidade de carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro,
ou de dispositivo de segurança;
VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):
a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro,
que não seja localizado;
b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos
bons costumes, à saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação
da pena prevista no inciso XIX do art. 105;
c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito
aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;
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d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela
administração aduaneira para a prestação de serviços relacionados
com o despacho aduaneiro;
e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma
operacional para habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou
aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter recintos
nos quais tais regimes sejam aplicados;
f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma
operacional para executar atividades de movimentação e
armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos; e
g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para
utilização de procedimento aduaneiro simplificado;
VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):
a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro
sem a regular autorização, aplicada ao administrador do local ou
recinto;
b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob
controle aduaneiro, que não seja localizada;
c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de
trânsito aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem
motivo justificado;
d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao
controle de papel imune; e
e) pela não-apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos
documentos de instrução da declaração aduaneira;
IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em
regime de trânsito aduaneiro, que não seja localizado no veículo
transportador, limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
X - de R$ 200,00 (duzentos reais):
a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que
não seja localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais);
b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle
aduaneiro sem a regular autorização; e
c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou
mais de uma das indicações estabelecidas no regulamento; e
XI - de R$ 100,00 (cem reais):
a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem
prejuízo da aplicação da pena prevista no inciso IV do art. 105; e
b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por
cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga
a granel apresentado pelo transportador rodoviário ou ferroviário.
§ 1o  O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso
VII não garante o direito a regular operação do regime ou do recinto,
nem a execução da atividade, do serviço ou do procedimento
concedidos a título precário.
§ 2o  As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a
representação fiscal para fins penais, quando for o caso." (NR)
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"Art. 169. ...............................................................................................
................................................................................................................
§ 2o  ........................................................................................................
I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);
II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas
nas alíneas a, b e c, item 2, do inciso III do caput deste artigo." (NR)

*Vide Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de 2006
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre a movimentação e
armazenagem de mercadorias
importadas ou despachadas para
exportação, o alfandegamento de locais e
recintos, a licença para explorar serviços
de movimentação e armazenagem de
mercadorias em Centro Logístico e
Industrial Aduaneiro, altera a legislação
aduaneira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 36. Os arts. 69 e 76 da Lei nº 10.833, de 2003, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.69.....................................................................................................
................................................................................................................
§ 3º Quando aplicada sobre a exportação, a multa prevista neste artigo
incidirá sobre o preço da mercadoria constante da respectiva nota
fiscal, ou documento equivalente." (NR)
"Art.76.....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será
considerado reincidente o infrator que, no período de trezentos e
sessenta e cinco dias, contado da data da aplicação da sanção, cometer
nova infração pela mesma conduta já sancionada com advertência.
.................................................................................................................
§ 8º A aplicação das sanções de que tratam os incisos I, II e III
compete ao titular da unidade local da Secretaria da Receita Federal
responsável pela apuração da infração.
......................................................................................................" (NR)

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a bagagem de passageiro
procedente do exterior, disciplina o
regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A isenção de tributos para a bagagem, no caso de passageiro que
ingressa no País, alcança apenas:

I - roupas usadas, objetos e jóias de uso estritamente pessoal do passageiro,
de natureza e em quantidade compatíveis com a duração e finalidade de sua estada no
exterior ou no País;

II - livros e revistas do passageiro;
III - lembranças de viagem e outros objetos de uso próprio, doméstico ou

profissional do passageiro, desde que em unidade, assim também considerados os que
formam jogo ou conjunto, e observado o limite de valor global de US$ 100.00 (cem
dólares) ou o equivalente em outra moeda.

§ 1º O disposto neste artigo não prejudica a isenção prevista no inciso III do
art. 13 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação do art. 1º do
Decreto-Lei nº 1.123, de 3 de setembro de 1970, ressalvado o disposto no art. 2º deste
Decreto-Lei.

§ 2º A isenção a que se refere o caput deste artigo não se aplica a máquinas
ou aparelhos, elétricos ou eletrônicos, nem a bebidas, comestíveis e fumo, salvo quando
adquiridos nas condições previstas no § 4º.

§ 3º Aos jornalistas, fotógrafos e cinegrafistas em missão profissional, bem
como aos turistas estrangeiros que venham ao Brasil, além dos objetos enumerados nos
incisos I, II e III do caput deste artigo, é concedida a isenção também a aparelho
receptor de rádio, câmara fotográfica, filmador, máquina de escrever, gravador de som e
binóculo, todos de tipo portátil, usados e em unidade.

§ 4º A isenção de tributos previstos no inciso III deste artigo poderá
abranger mercadorias que o passageiro, no momento de sua chegada ao País, adquirir
em loja franca ("free-shop") instalada em porto ou aeroporto nacional, desde que o
respectivo pagamento seja feito em cheque de viagem ("traveller check") ou moeda
conversível.

§ 5º A isenção de que trata o parágrafo precedente é condicionada à
observância de limites de valor e especificações a serem estabelecidos pelo Ministro da
Fazenda.

§ 6º As mercadorias trazidas do exterior, no movimento característico das
cidades situadas nas fronteiras terrestres, somente gozarão de isenção de tributos se
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atendidos os termos, limites e condições que forem fixados pelo Ministério da Fazenda,
tendo em vista as peculiaridades de cada um daqueles locais.

Art. 2º Ficam excluídos da isenção prevista no inciso III do art. 13 do
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação do art. 1º do Decreto-Lei
nº 1.123, de 3 de setembro de 1970, os automóveis, as aeronaves e as embarcações, para
o transporte de pessoas, de carga, de pessoas e carga, ou destinados a recreio, esporte ou
competição.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos automóveis de
propriedade das pessoas referidas nas alíneas a e b do inciso III do art. 13 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação do art. 1º do Decreto-Lei nº
1.123, de 3 de setembro de 1970, quando dispensadas de função oficial exercida em
País que proíba a venda dos veículos em condições de livre concorrência, atendidos,
ainda, os seguintes requisitos:

a) que o veículo tenha sido licenciado e usado no País em que servia o
interessado;

b) que o veículo pertença ao interessado há mais de 180 (cento e oitenta)
dias na data da dispensa da função;

c) que a dispensa da função tenha ocorrido "ex-officio".
§ 2º Fica assegurado o tratamento previsto na legislação anterior aos

automóveis:
a) das pessoas referidas na alíneas a, b, c, d e e do inciso III do art. 13 do

Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação do art. 1º do Decreto-Lei
nº 1.123, de 3 de setembro de 1970, desde que, na data da vigência deste Decreto-Lei, já
tenham sido adquiridos e licenciados no exterior, e tenham os interessados completado
o prazo exigido para o gozo de isenção.

b) das pessoas referidas na alíneas f e g do inciso III do art. 13 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação do art. 1º do Decreto-Lei nº
1.123, de 3 de setembro de 1970, desde que incluídos em redação de bens legalizada
pela autoridade consular até a data da vigência deste Decreto-Lei.

§ 3º Na transferência de propriedade ou uso, a qualquer título, de
automóveis desembaraçados com isenção, quando exigível o pagamento de tributos, a
depreciação do valor obedecerá aos seguintes percentuais; mais de doze até vinte e
quatro meses, 25%; mais de vinte e quatro até trinta e seis meses, 50%; mais de trinta e
seis até quarenta e oito meses, 75%; mais de quarenta e oito e menos de sessenta meses,
90%.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.032, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a isenção ou redução de
impostos de importação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

Art. 5º O regime aduaneiro especial de que trata o inciso II do art. 78 do
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado à importação de
matérias-primas, produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no
País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos no mercado interno, em
decorrência de licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível
proveniente de financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual
o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira ou, ainda, pelo Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, com recursos captados no
exterior.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.184, de 12/02/2001.

Art. 6º Os bens objeto de isenção ou redução do Imposto de Importação, em
decorrência de acordos internacionais firmados pelo Brasil, terão o tratamento tributário
neles previsto.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991

Cria áreas de livre comércio nos
municípios de Pacaraima e Bonfim, no
Estado de Roraima, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas, nos municípios de Pacaraima e Bonfim, Estado de
Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal
especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões
fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar as
relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-
americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície
de vinte quilômetros quadrados, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos
municípios de Pacaraima e Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre comércio de
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento
de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das áreas de livre Comércio de
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) todas as suas superfícies territoriais, observadas
as disposições dos tratados e convenções internacionais.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às áreas de livre
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão, obrigatoriamente, destinadas
às empresas autorizadas a operarem nessas áreas.
.............................................................................................................................................

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de
Livre Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando
destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.981, de 20/01/1995.
§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto

sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área
de Livre Comércio.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/01/1995.
§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os

produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 22 de abril
de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores:

I - armas e munições: capítulo 93;
II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto

ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;
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III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e
2208.90.0100) do capítulo 22;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995).
V - fumo e seus derivados: capítulo 24.
*§ 2º acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/01/1995.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às áreas de livre comércio de
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), assim como para as mercadorias delas
procedentes.
.............................................................................................................................................

Art. 11. Estão as áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim
(ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, que deverá promover e coordenar suas implantações, sendo, inclusive,
aplicada no que couber, às áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim
(ALCB), a legislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações e
respectivas disposições regulamentares.

Parágrafo único. A SUFRAMA haverá preço público pela utilização de suas
instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e internamentos de
mercadorias nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou
destas para outras regiões do País.

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças dos preços públicos dos
serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 desta Lei, nas áreas de livre comércio
de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), serão parcialmente aplicadas em educação,
saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do
Estado de Roraima, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA.

Art. 13. O Departamento da Receita Federal exercerá a vigilância nas áreas
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) e a repressão ao
contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia
Federal.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das áreas de
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000

Institui a Taxa de Serviços
Administrativos - TSA, em favor da
Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, estabelece preços
a serem cobrados pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, cria a Taxa de Fiscalização
Ambiental - TFA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

Art. 2º São isentos do pagamento da TSA:
I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas

autarquias e fundações públicas;
II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade

pública pelo Governo Federal;
III - as entidades consulares;
IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão;
V - equipamentos médico-hospitalares;
VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município

de Manaus e áreas de livre comércio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de
direito tributário aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de
1º de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no
artigo 5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem
prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar.

LIVRO PRIMEIRO
 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda
Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em
resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis
federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo
valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato
gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

.............................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

TÍTULO I
 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a
aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de
pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua prática.

CAPÍTULO IV
 INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste
Capítulo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título
VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre
receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de
receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e

empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União,

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e
Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada

Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito

a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio
em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de
participação acionária;
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências
correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por
determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do
inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas
provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores
pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e
dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento
das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas
arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.
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